
Da cláusula penal na reponsabilidade civil: valor e espécies 

 

De acordo com o art. 412 do Código Civil, o limite da cláusula penal é o valor 

da obrigação principal. Tal valor não pode ser excedido e, se isso acontecer, o juiz pode 

determinar, em ação proposta pelo devedor, a sua redução, não declarando a ineficácia 

da cláusula, mas somente seu excesso. 

Segundo Carlos Roberto Gonçalves, algumas leis limitam o valor da cláusula 

penal moratória a 10% da dívida ou da prestação em atraso, como o Decreto-Lei nº 58, 

de 1937 e Lei nº 6.766, de 1979, que regulamentam o compromisso de compra e venda 

de imóveis loteados, e o Decreto nº 22.626/1933, que reprime a usura. O Código de 

Defesa do Consumidor também se manifesta a respeito, limitando a 2% o valor da 

prestação a cláusula penal moratória estipulada em contratos que envolvam outorga de 

crédito ou concessão de financiamento ao consumidor (art.52, § 1º). 

Há também hipóteses de redução equitativa da penalidade, presentes estas no art. 

413 do CC: 

 

Art. 413. A penalidade deve ser reduzida 

equitativamente pelo juiz se a obrigação principal tiver sido 

cumprida em parte, ou se o montante da penalidade for 

manifestamente excessivo, tendo-se em vista a natureza e a 

finalidade do negócio. 

 

Considerou o legislador, assim, justa a redução do montante da multa, 

compensatória ou moratória, quando: 

 

a. A obrigação tiver sido satisfeita em parte, dando ao devedor que assim 

procede tratamento diferente do conferido àquele que desde o início nada cumpriu. 

b. Ao mesmo tempo, impõe ao juiz o dever de reprimir os abusos, se a 

penalidade convencionada for manifestamente excessiva e desproporcional à finalidade 

do negócio. 

 

Judith Martins-Costa elucida que, tendo a prestação principal sido em parte 

cumprida, o Código determina ao juiz a redução proporcional, com base na equidade, 

que é princípio, tendo em conta o dever de proporcionalidade, que é dever de 

ponderação entre os vários princípios e regras concomitantemente incidentes” 



A inovação trazida pelo Código Civil de 2002 está na segunda parte do art. 413, 

de modo que, qualquer espécie de cláusula penal, seja compensatória, seja moratória, 

devendo o valor da multa ser considerado pelo intérprete manifestamente excessivo de 

forma relacional à natureza do negócio e à finalidade do mesmo. Ou seja, não haverá 

medidas exatas para calcular a possível excessividade, o juízo será de ponderação, e não 

de mera subsunção. 

Portanto, o art. 413 determina a redução da cláusula penal em razão de dois 

possíveis fatos distintos, são eles: o cumprimento parcial da obrigação; e a 

excessividade da cláusula penal. 

O objetivo das cláusulas penais é assegurar que ao menos parte dos prejuízos 

sejam recompostos caso uma das partes não cumpra o contrato. Nesse caso, a multa é 

estabelecida pelo Código Civil, que determina, no artigo 409, que a cláusula penal 

estipulada em conjunto com a obrigação pode se referir à inexecução completa da 

obrigação, de alguma cláusula especial ou à mora. De acordo com o artigo 412 do 

mesmo código, o valor da multa imposta na cláusula penal não pode exceder o da 

obrigação principal. 

Existem dois tipos de cláusula penal: a compensatória, que pode gerar multa por 

descumprimento total ou parcial de obrigações previstas em leis ou contratos, e outra na 

hipótese de mora, ou seja, de atraso. No Direito Civil, a cláusula é elaborada com base 

em um valor previamente estipulado pelas próprias partes contratantes, a título de 

indenização para o caso de descumprimento culposo da obrigação. 

A multa admite uma classificação de acordo com aquilo com que mantém 

relação. No caso de mora ou inadimplemento parcial, é denominada multa moratória 

enquanto no caso de inexecução total obrigacional, é denominada multa compensatória, 

conforme o art. 409 do CC: 

 

Art. 409. A cláusula penal estipulada conjuntamente 

com a obrigação, ou em ato posterior, pode referir-se à 

inexecução completa da obrigação, à de alguma cláusula 

especial ou simplesmente à mora. 

 

A multa compensatória ocorreria no caso de, por exemplo, um inquilino 

desocupar o imóvel antes do fim do prazo locatício – a cláusula penal compensatória, 

nesse caso, poderia ser estipulada no pagamento do valor de três aluguéis. Como o 



próprio nome já diz, a cláusula compensatória visa compensar a parte lesada pela quebra 

do contrato. A cláusula penal funciona, na prática, como uma prévia avaliação das 

perdas e danos sem necessidade de comprovação. 

Já a multa moratória, aplicada para os casos de inadimplemento – ou seja, em 

que há atraso no cumprimento de determinada obrigação – pode ser aplicada se, por 

exemplo, o inquilino não pagar o aluguel dentro do prazo. Nos contratos de consumo, o 

artigo 52 do Código de Defesa do Consumidor estabelece que o percentual da multa não 

possa ultrapassar 2% do valor da prestação. 

As principais vantagens das cláusulas penais é aumentar a possibilidade de seu 

cumprimento, já que o devedor teme que o valor da prestação aumente pelo acréscimo 

da multa, e facilitar o recebimento da indenização em caso de descumprimento. Além 

disso, o estabelecimento da cláusula poupa o trabalho do credor de provar judicialmente 

o montante de seu prejuízo, caso tenha que batalhar por uma indenização. 

Por fim, conforme se extrai de julgamento do Superior Tribunal de Justiça: 

"[...] enquanto a cláusula penal compensatória 

funciona como prefixação das perdas e danos, a cláusula penal 

moratória, cominação contratual de uma multa para o caso de 

mora, serve apenas como punição pelo retardamento no 

cumprimento da obrigação. A cláusula penal moratória, 

portanto, não compensa o inadimplemento, nem substitui o 

adimplemento, não interferindo na responsabilidade civil 

correlata, que é decorrência natural da prática de ato lesivo ao 

interesse ou direito de outrem. Assim, não há óbice a que se 

exija a cláusula penal moratória juntamente com o valor 

referente aos lucros cessantes [...]" (STJ, REsp 1.355.554/RJ, 

Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 06.12.2012, publicado no seu 

informativo n.513). 
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